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ESTADO DE SÃO PAULO 

GOVERNO ENG.º JOSE CARLOS TONIN 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 

so 

LEÍ Nº 2.324 DE 16 DE OUTUBRO DE 1.98 
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“autoriza a concessão de subvenção social ao 

Centro Espirita Padre Zabeu Kauffman e as ou 

tras providências”. * 

O ENG? JOSÊ CARLOS TONIN, Prefeito do Munici 

pio de indaiatuba, usando das atribuições que lhe ':são con- 

feridas por lei, | 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e 

ele sanciona e promulga a seguinte lei, 

Art. 19 — Fica o Poder Executivo autorizado- 

a conceder ao Centro Espirita Padre Zabeu Kauffman, uma - 

subvenção social até o limite de Cz$50.000,00 (cinquenta - 

mil cruzados), destinado à manutenção de sua obra social - 

denominada "Recreio da Sopa”. 

Art. 29 - Fica o Poder: Executivo autorizado- 

a colocar à disposição do Centro Espírita Padre Zabeu Kauf 

fnan, uma merendeira de seu quadro de.pessoal, para exer - 

<cer suas funções na obra social denominada “Recreio da So- 

pa”. 
art. 3º — -As despesas gecorrentes da execu - 

ção desta 4ei correrão por conta das dotações orçamentárias 

próprias, suplementadas se necessário. 

art. 49 - Esta lei entrarã em vigor nã data- 

de sua publicação. 

Art. 59º - Revogam-se as disposições em con - 

trário. 

prefeitura Municipal de Indaiatuba, 16 de ou 

tubro de 1.987. 

  

EPE 

EAN 

    

 


